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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE ELABORAR UM ESTUDO PARA INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE INCENTIVO A LEITURA NA BIBLIOTECA MUNICIPAL.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de elaborar um estudo para investimento e desenvolvimento de programas de incentivo à leitura na biblioteca municipal.
JUSTIFICATIVA:

                    O principal objetivo desta indicação é levar a biblioteca à população, tornar o espaço agradável, valorizar, cuidar e investir no acervo, transformar e adaptar um espaço próprio para crianças, oferecer programação diversificada, adequar o horário à necessidade do público, envolver a comunidade na criação e manutenção, investir na divulgação, usar diferentes abordagens para estimular a leitura, além de um ambiente atrativo são essenciais para formar leitores e contribuir para uma boa formação.
      A leitura possibilita o desenvolvimento da imaginação, da criatividade, enriquece o vocabulário e aumenta o repertório de informações.
               Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze.
SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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